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Prefeitura Municipal MARACANAUI 
LEI N° 463/95 

DÁ NOME A RUA DO CAMPO, SITUADA NO 
IlAIRRO ALTO DA MANGUEIRA, NESTE 
MUNICÍPIO E ADOTA OUTRAS ).lROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica denominada de Rua MARIA JOSÉ BATALHA DE 
. OLIVEIRA, a Rua do Campo, situada no Bairro Alto da Mangueira, neste 

Município. 

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARACANAÚ, em 20 de Outubro de 1995 
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